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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Nereu Crispim)

Al te ra  a  Le i  nº  7 .766 ,  de  11  de
maio  de  1989 ,  e  a  Le i  n º  9 .613 ,  de
03  de  março  de  1998 ,  com  o
ob je t i vo  de  es tabe lecer  pa râmet ros
sobre  a  comerc ia l i zação  do  ouro ,  e
revoga  ar t i gos  da  Le i  n º  12 .844 ,  de
19  de  ju lho  de  2013 .

O CONGRESSO NACIONAL decre ta :

Ar t .  1 º  Es ta  Le i  A l te ra  a  Le i  nº  7 .766 ,  de  11  de  ma io
de  1989 ,  e  a  Le i  n º  9 .613 ,  de  03  de  março  de  1998 ,  com  o
ob je t i vo  de  es tabe lecer  pa râmet ros  sobre  a  comerc ia l i zação
do  ouro ,  e  revoga  a r t igos  da  Le i  n º  12 .844 ,  de  19  de  ju lho  de
2013 .

Ar t .  2º  A  Le i  nº  7 .766 ,  de  11  de  maio  de  1989 ,  passa
a  v igo ra r  com as  segu in tes  a l te rações :

“Ar t .  1º -A .  A  comerc ia l i zação  do  ouro  é  cond ic ionada
à  ex is tênc ia  do  las t ro  minerá r io  e  do  las t ro  amb ien ta l .

§  1º  O las t ro  m inerá r io  compreende :

I  –  a  ex t ração  do  ouro  a  par t i r  de  reg ime  de
aprove i tamento  es tabe lec ido  pe la  Agênc ia  Nac iona l
de  Mineração  (ANM) ;

I I  –  o  reg is t ro  do  ouro  ob je to  da  t ransação  no
re la tó r io  anua l  de  que  t ra ta  o  a r t .  50  do  Decre to -Le i
nº  227 ,  de  28  de  fevere i ro  de  1967 ;  e

I I I  –  a  t i tu la r idade  da  pessoa  f í s i ca  ou  ju r íd i ca  de
concessão  de  lav ra  ou  permissão  de  lav ra  gar impe i ra ,
de  con t ra to  de  parcer ia  vá l ido  e  em v igo r  com o  t i tu la r
da  concessão  de  lav ra  ou  permissão  de  lav ra
gar impe i ra  ou  de  p rocuração  púb l i ca  ou to rgada  pe lo
t i tu la r  da  concessão  de  lav ra  ou  permissão  de  lav ra
gar impe i ra .

§  2º  O las t ro  ambien ta l  compreende : *C
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I  –  a  ex t ração  do  ouro  em  área  que  tenha  s ido  ob je to
de  l i cenc iamento  amb ien ta l ;

I I  –  a  comprovação  de  que  a  supressão  de  vege tação
na  á rea  em  que  o  ouro  fo r  exp lo rado ,  caso  tenha
ocor r ido ,  fo i  ob je to  de  au to r i zação  pe lo  ó rgão
ambien ta l  competen te ;

I I I  –  o  reg is t ro  do  ouro  ob je to  da  t ransação  no
re la tó r io  anua l  de  a t i v idade  po tenc ia lmente  po lu ido ra
apresen tado  ao  Ins t i tu to  Bras i l e i ro  do  Me io  Ambien te
e  dos  Recursos  Na tu ra is  Renováve is  ( IBAMA) ;

IV  –  apresen tação  pe la  pessoa  f í s i ca  ou  ju r íd i ca ,  no
a to  da  comerc ia l i zação  do  ouro ,  de  ce r t i dão  de
regu la r idade  do  IBAMA.

§  3º  A  ce r t i dão  de  que  t ra ta  o  inc i so  IV  do  §  2 º  des te
ar t igo  se rá  emi t ida  à  pessoa  f í s i ca  ou  ju r íd i ca  que
comerc ia l i ze  ouro  e  que :

I  -  es te ja  cadas t rada  no  cadas t ro  técn ico  federa l  de
a t i v idade  po tenc ia lmente  po lu ido ra  do  IBAMA;

I I  -  cumpra  com  as  obr igações  der i vadas  do  cadas t ro
de  que  t ra ta  o  inc i so  I .

§  4º  A  comerc ia l i zação  de  ouro  por  me io  de
procuração  púb l i ca  ou  por  meio  de  con t ra to  de
parcer ia  dependerá  da  apresen tação  da  p rocuração
púb l i ca  ou  con t ra to  de  parcer ia  ou to rgada  pe lo  t i tu la r
do  cadas t ro  de  que  t ra ta  o  inc i so  I  do  §  3 º  des te
ar t igo  e  da  ce r t i dão  de  que  t ra ta  o  inc i so  IV  do  §  2 º . ”

“Ar t .  2 º -A .  As  ins t i tu i ções  in teg ran tes  do  S is tema
Finance i ro  Nac iona l  somente  poderão  adqu i r i r  ou ro
que  possua  las t ros  minerá r io  e  ambien ta l .

§  1°  As  ins t i tu i ções  devem  mante r  em  seus  arqu ivos
em v ia  d ig i ta l  todos  os  documentos  que  comprovem os
las t ros  amb ien ta l  e  m inerá r io  adqu i r i dos ,  a lém  de  um
cadas t ro  com  os  dados  de  massa  do  ouro  b ru to
adqu i r ida ,  á rea  de  lav ra ,  mun ic íp io  de  o r igem,  número
do  p rocesso  admin is t ra t i vo  no  órgão  ges to r  de
recursos  minera is ,  número  do  t í tu lo  au to r i za t i vo  de
ex t ração ,  a lém  dos  dados  de  iden t i f i cação  do
vendedor ,  ta i s  como  nome,  número  de  insc r i ção  no
Cadas t ro  de  Pessoa  F ís i ca  do  Min is té r io  da  Fazenda  -
CPF  ou  Cadas t ro  Nac iona l  da  Pessoa  Ju r íd i ca  do
Min is té r io  da  Fazenda  -  CNPJ,  e  o  número  de  reg is t ro
no  órgão  de  reg is t ro  do  comérc io  da  sede  do *C
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vendedor  e  cóp ia  da  Car te i ra  de  Iden t idade  -  RG  do
vendedor .

§  2°  Os  las t ros  amb ien ta l  e  m inerá r io  deverão  se r
comprovados  em  v ia  exc lus ivamente  d ig i ta l ,
poss ib i l i tando  o  acesso  púb l i co  a  ta l  in fo rmação  em
todo  te r r i tó r io  nac iona l .

§  3°  Even tua is  in fo rmações  resguardadas  por
con f idenc ia l i dade  devem  ser  g ravadas  como  ta l ,  não
sendo  imped i t i vo  para  a  pub l i c idade  das  in fo rmações
ambien ta is ,  nos  te rmos  da  Le i  nº  10 .650 ,  de  16  de
abr i l  de  2003 .

§  4°  Após  a  p r ime i ra  venda  de  ouro ,  as  dema is
vendas  devem  car regar  todos  os  documentos  que
va l idam  sua  con fo rmidade  lega l ,  comprovando-se  a
lega l idade  na  ras t reab i l idade  do  ouro . ”

“Ar t .  2º -B .  O  BACEN  e  a  Comissão  de  Va lo res
Mob i l i á r ios  (CVM)  poderão  so l i c i ta r ,  a  qua lquer
tempo,  a  apresen tação  dos  documentos  “Ar t .  2º -B .  O
BACEN  e  a  Comissão  de  Va lo res  Mob i l i á r ios  (CVM)
poderão  so l i c i ta r ,  a  qua lquer  tempo,  a  apresen tação
dos  documentos

Ar t .  3 º  A  Le i  nº  9 .613 ,  de  03  de  março  de  1998 ,  passa
a  v igo ra r  com as  segu in tes  a l te rações :

“Ar t .  10 -B .  Nas  operações  de  comerc ia l i zação  de
ouro ,  as  pessoas  re fe r idas  no  a r t .  9 º  des ta  Le i ,  pa ra
a lém  das  ex igênc ias  do  a r t .  10 ,  deverão  mante r  os
comprovan tes  de  las t ro  minerá r io  e  amb ien ta l  em
fo rmato  e le t rôn ico ,  de  que  t ra ta  a  Le i  nº  7 .766 ,  de  11
de  ma io  de  1989 ,  pe lo  per íodo  de  10  (dez)  anos ,
independen temente  do  va lo r  da  operação . ”

“Ar t .  10 -C .  As  pessoas  f í s i cas  e  ju r íd i cas  re fe r idas  no
ar t .  9º  des ta  Le i  deverão  imp lementa r  p roced imentos
de  ve r i f i cação  da  con fo rmidade  dos  comprovan tes  do
ar t .  10 -B ,  comun icando  às  au to r idades  competen tes
quando  ver i f i cadas  i r regu la r idades . ”

Ar t .  4º  Regu lamento  da  Agênc ia  Nac iona l  de
Mineração  (ANM) ,  a  se r  exped ido  no  p razo  de  180  (cen to  e
o i ten ta )  d ias  da  pub l i cação  des ta  Le i ,  d i sc ip l i na rá :

I  –  O  mode lo  e  as  espec i f i c idades  da  gu ia  de
t ranspor te  t ra tada  nes ta  Le i ,  os  documentos
comproba tó r ios  para  sua  emissão ,  a  ex igênc ia  de  se
anexar  à  no ta  f i sca l  e le t rôn ica  a  gu ia  de  t ranspor te , *C
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em  s is tema  d ig i ta l ,  após  a  p r ime i ra  venda  do  ouro
t ranspor tado ;

I I  –  A  imp lementação  de  s i s tema  d ig i ta l  capaz  de
fo rnecer  dados  sobre  a  p rodução ,  f luxo ,  venda  e
t ranspor te  de  ouro ;

Parágra fo  ún ico .  O  acesso  ao  s i s tema  que
armazenará  as  gu ias  de  t ranspor te  deverá  es tabe lecer
cond ições  de  compar t i l hamento  com  as  au to r idades
competen tes  para  inves t igação  e  p rodução  de  p rova
cr im ina l .

Justi f icação

De  acordo  com  es tudo  da  Un ive rs idade  Federa l  de  Minas
Gera is  (UFMG) ,  en t re  2019  e  2020  fo ram  in t roduz idas  no
comérc io  do  pa ís  49  tone ladas  de  ouro  i l ega l ,  cu ja  o r igem  fo i
acober tada .  Esse  "esquen tamento" ,  como  é  chamada  ta l
p rá t i ca ,  ge rou  p re ju ízo  de  R$  9 ,8  b i l hões  para  o  Bras i l .  No
mesmo  per íodo ,  21  mi l  hec ta res  da  f l o res ta  fo ram  desmatados
dev ido  à  m ineração  i l ega l .

"Tan to  en t idades  e  órgãos  es ta ta i s  quan to  a to res
pr i vados ,  compradores ,  vendedores  e  expor tadores  de  ouro ,
pe la  sua  omissão  de l ibe rada ,  se ja  na  imp lementação
propr iamente  d i ta  dos  con t ro les ,  se ja  na  ausênc ia  de  cobrança
pe la  sua  imp lementação  e  na  adoção  e  cumpr imento  de  regras
de  comp l iance ,  te rminam  por  es t imu la r  con f l i tos  em  te r ras
ind ígenas ,  depredações ,  incênd ios  e  ameaças  de  mor te  con t ra
popu lações  vu lneráve is " ,  d i z  a  recomendação .

De  acordo  com  o  MPF,  "v igo ra  um  s i l ênc io  e loquen te  por
par te  dos  pr inc ipa is  a to res  e  en t idades  represen ta t i vas  dos
se to res  de  aqu is i ção  de  ouro  de  gar impo ,  de  d is t r i bu ido ras  de
t í tu los  e  va lo res  mob i l i á r ios ,  e  expor tadoras"

A  Agênc ia  Nac iona l  de  Mineração  (ANM)  a  adoção  de
prov idênc ias  para  imped i r  que  a  o r igem  do  ouro  ex t ra ído
i lega lmente  se ja  fa l seada .  O  ped ido  envo lve  a  ins t i tu i ção  de
s is temas  in fo rmat i zados  de  ce r t i f i cação  de  o r igem  do  produ to
e  suas  documentações .

O  MPF  recomenda  que  o  Banco  Cen t ra l  impeça  que
pessoas  f í s i cas  e  ju r íd i cas  adqu i ram  ouro  com  ind icação  de
procedênc ia  de  permissões  de  lav ra  gar impe i ra .  Para  i sso ,
deve  p res ta r  i n fo rmações  e  adver tênc ias  sobre  a *C
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impresc ind ib i l idade  de  au to r i zação  da  ins t i tu i ção ,  a lém  de
ins taura r  p rocessos  admin is t ra t i vos  con t ra  quem  v io la r  ta l
reg ra .

Há  também  recomendação  para  que  o  Min is té r io  de
Minas  e  Energ ia  e  o  Min is té r io  da  Economia  empreguem
recursos  na  ins t i tu i ção  de  s i s temas  de  ce r t i f i cação  de  o r igem
do  ouro .  Para  a  Rece i ta  Federa l ,  o  ob je t i vo  é  imp lan ta r  a  no ta
f i sca l  e le t rôn ica  do  ouro .  O documento  sugere  que  o  Min is té r io
da  Jus t i ça  e  Segurança  Púb l i ca  e  a  Po l íc ia  Federa l
inves t iguem  os  c r imes  de  operação  i lega l  de  ins t i tu i ção
f inance i ra  e  ou t ros  assoc iados .

O  ó rgão  pede  que  en t idades  represen ta t i vas  da  cade ia
econômica  do  ouro  p lane jem  e  execu tem  ações  concre tas  de
responsab i l i dade  soc ioamb ien ta l  pa ra  deses t imu la r  a  ex t ração
i lega l .

Conv ic tos  da  re levânc ia  das  impresc ind íve is  mudanças
ora  t raz idas  à  aprec iação ,  con tamos  com  o  apo io  dos  Nobres
Pares  para  a  aprovação  do  p resen te  Pro je to  de  Le i .

Por  essa  razão ,  so l i c i to  o  apo io  dos  nobres  co legas .

Sala das Sessões,    de           de 2021

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.766, DE 11 DE MAIO DE 1989 
Dispõe sobre o ouro, ativo financeiro, e sobre 

seu tratamento tributário. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O ouro em qualquer estado de pureza, em bruto ou refinado, quando 

destinado ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em operações 

realizadas com a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na 

forma e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será desde a extração, inclusive, 

considerado ativo financeiro ou instrumento cambial. 

§ 1º Enquadra-se na definição deste artigo: 

I - o ouro envolvido em operações de tratamento, refino, transporte, depósito ou 

custódia, desde que formalizado compromisso de destiná-lo ao Banco Central do Brasil ou à 

instituição por ele autorizada. 

II - as operações praticadas nas regiões de garimpo onde o ouro é extraído, desde 

que o ouro na saída do Município tenha o mesmo destino a que se refere o inciso I deste 

parágrafo. 

§ 2º As negociações com o ouro, ativo financeiro, de que trata este artigo, efetuada 

nos pregões das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas, ou no mercado 

de balcão com a interveniência de instituição financeira autorizada, serão consideradas 

operações financeiras. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, as cooperativas ou associações de garimpeiros, 

desde que regularmente constituídas, serão autorizadas pelo Banco Central do Brasil a operarem 

com ouro. 

Parágrafo único. As operações com ouro, facultadas às cooperativas ou associações 

de garimpeiros, restringem-se, exclusivamente, à sua compra na origem e à venda ao Banco 

Central do Brasil, ou à instituição por ele autorizada. 

Art. 3º A destinação e as operações a que se referem os arts. 1º e 2º desta Lei serão 

comprovadas mediante notas fiscais ou documentos que identifiquem tais operações. 

§ 1º O transporte do ouro, ativo financeiro, para qualquer parte do território 

nacional, será acobertado exclusivamente por nota fiscal integrante da documentação fiscal 

mencionada. 

§ 2º O ouro acompanhado por documentação fiscal irregular será objeto de 

apreensão pela Secretaria da Receita Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 
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CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 

País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA LAVRA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. O Relatório Anual das atividades realizadas no ano anterior deverá conter, 

entre outros, dados sobre os seguintes tópicos:  

I - Método de lavra, transporte e distribuição no mercado consumidor, das 

substâncias minerais extraídas.  

II - Modificações verificadas nas reservas, características das substâncias minerais 

produzidas, inclusive o teor mínimo economicamente compensador e a relação observada entre 

a substância útil e o estéril.  

III - Quadro mensal, em que figurem, pelo menos, os elementos de: produção, 

estoque, preço médio de venda, destino do produto bruto e do beneficiado, recolhimento do 

Imposto Único e o pagamento do Dízimo do proprietário.  

IV - Número de trabalhadores da mina e do beneficiamento.  

V - Investimentos feitos na mina nos trabalhos de pesquisa.  

VI - Balanço anual da Empresa.  

Art. 51. Quando o melhor conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de 

lavra, justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico, ou as condições do mercado 

exigirem modificações na escala de produção, deverá o concessionário propor as necessárias 

alterações ao D.N.P.M., para exame e eventual provação do novo plano.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
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CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou 

acessória, cumulativamente ou não: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 

instrumento cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 

administração de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de 

negociação do mercado de balcão organizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012)  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as empresas de fomento 

comercial (factoring) e as Empresas Simples de Crédito (ESC); (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

VI - as sociedades que, mediante sorteio, método assemelhado, exploração de 

loterias, inclusive de apostas de quota fixa, ou outras sistemáticas de captação de apostas com 

pagamento de prêmios, realizem distribuição de dinheiro, de bens móveis, de bens imóveis e 

de outras mercadorias ou serviços, bem como concedam descontos na sua aquisição ou 

contratação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 

qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 

regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil 

como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem 

interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;  

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária 

ou compra e venda de imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 

preciosos, objetos de arte e antiguidades;  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 

valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande volume 

de recursos em espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003, e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10701-9-julho-2003-329873-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 

serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de 

qualquer natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou 

participações societárias de qualquer natureza;  

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 

valores mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, 

fundos fiduciários ou estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 

desportivas ou artísticas profissionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, 

comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas ou 

feiras, exposições ou eventos similares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de 

origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por 

meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XIX - (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

CAPÍTULO VI 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes;  

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em 

dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções 

por esta expedidas;  

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis com 

seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 

11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 

fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na 

forma e condições por eles estabelecidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e 

condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 

informações prestadas. (Primitivo inciso III renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 

referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 

bem como seus proprietários.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 

conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 

conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a 

pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 

operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem 

o limite fixado pela autoridade competente.  

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro geral 

de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:  

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;  

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer 

pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

proposta ou realização: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.650, DE 16 DE ABRIL DE 2003. 
Dispõe sobre o acesso público aos dados e 

informações existentes nos órgãos e entidades 

integrantes do Sisnama. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o acesso público aos dados e informações ambientais 

existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

Sisnama, instituído pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública, direta, indireta e 

fundacional, integrantes do Sisnama, ficam obrigados a permitir o acesso público aos 

documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a 

fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 

sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: 

I - qualidade do meio ambiente; 

II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; 

III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição 

e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de áreas 

degradadas; 

IV - acidentes, situações de risco ou de emergência ambientais; 

V - emissões de efluentes líquidos e gasosos, e produção de resíduos sólidos; 

VI - substâncias tóxicas e perigosas; 

VII - diversidade biológica; 

VIII - organismos geneticamente modificados. 

§ 1º Qualquer indivíduo, independentemente da comprovação de interesse 

específico, terá acesso às informações de que trata esta Lei, mediante requerimento escrito, no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10701-9-julho-2003-329873-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10701-9-julho-2003-329873-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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qual assumirá a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins comerciais, sob as 

penas da lei civil, penal, de direito autoral e de propriedade industrial, assim como de citar as 

fontes, caso, por qualquer meio, venha a divulgar os aludidos dados. 

§ 2º É assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo 

protegido por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades 

governamentais. 

§ 3º A fim de que seja resguardado o sigilo a que se refere o § 2º, as pessoas físicas 

ou jurídicas que fornecerem informações de caráter sigiloso à Administração Pública deverão 

indicar essa circunstância, de forma expressa e fundamentada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos 

desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o Regime 

Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 2011, 

12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, de 26 

de agosto de 2011, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.925, de 

23 de julho de 2004, 11.775, de 17 de setembro 

de 2008, e 12.716, de 21 de setembro de 2012, 

a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e o Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972; dispõe sobre a comprovação de 

regularidade fiscal pelo contribuinte; regula a 

compra, venda e transporte de ouro; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 

autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia- Safra instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.420, 

de 10 de abril de 2002, no valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família, aos 

agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão 

de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, suplementar ao 

adicional autorizado pelo art. 1º da Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013.  

§ 1º O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na forma do caput será 

feito em até 4 (quatro) parcelas mensais de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) subsequentes ao 

pagamento das parcelas adicionais autorizadas na Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013.  

§ 2º Fica vedado o pagamento aos agricultores familiares de parcelas do adicional 

ao Benefício Garantia-Safra coincidentes com os meses de recebimento do Benefício Garantia-

Safra relativo à safra 2012/2013. 

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia- Safra os recursos 

necessários ao desembolso integral do adicional estabelecido no art. 1º.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 10.420, 

de 10 de abril de 2002, ao aporte referido no caput.  

Art. 3º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 2012, 

a ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.954, 

de 29 de setembro de 2004, em até R$ 800,00 (oitocentos reais) por família, para além da 

ampliação criada pelo art. 4º da Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013.  

Art. 4º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a doar 

milho aos governos estaduais, no ano de 2013, inclusive o adquirido nos termos do art. 6º da 

Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013, quando destinados à venda a pequenos criadores de aves, 

suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE em situação de emergência ou 

em estado de calamidade pública.  

Parágrafo único. A situação de emergência ou estado de calamidade pública deverá ser 

reconhecida pelo Poder Executivo federal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, 

de 1º de dezembro de 2010, e de sua regulamentação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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